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São Paulo, 19 de janeiro de 2021. 

 

O Departamento Técnico-Operacional da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições 

adverte a equipe abaixo:  

 

1. CLUB ATHLETICO PAULISTANO: por permitir a presença de pessoas não autorizadas dentro das 

áreas estipuladas no protocolo, inclusive o mascote da equipe na partida nº 110 entre o Minas Tênis 

Clube x Club Athletico Paulistano realizada no dia 07 de janeiro de 2021 no Ginásio Antônio Prado 

Júnior (São Paulo – SP). 

 
Lembramos a todos que de acordo com a Nota Oficial nº 12 publicada no dia 04 de dezembro de 2020 

a equipe sede receberá uma advertência na primeira ocorrência da infração citada acima, sofrendo 

multas a partir da reincidência. 

 

 

O Departamento Técnico-Operacional da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições multa 

as equipes abaixo: 

 

1. SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA: por apresentar membros da comissão técnica em jogo 

oficial sem máscara ou utilizando a mesma sem cobrir adequadamente o nariz e a boca na partida nº 

108 entre Sport Club Corinthians Paulista x Viptech Campo Mourão Assercam realizada no dia 06 de 

janeiro de 2021 no Ginásio Poliesportivo Wlamir Marques (São Paulo-SP). Para essa multa não foram 

considerados o técnico, primeiro assistente técnico e preparador físico durante o aquecimento. 

 

Infrações leves, punidas por JOGO, valor R$ 400,00 (1ª infração), R$ 800,00 (2ª infração) e R$ 

2.000,00 (3ª em diante). 

 
Valor da multa: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

2. UNIFACISA: por apresentar membros da comissão técnica em jogo oficial sem máscara ou 

utilizando a mesma sem cobrir adequadamente o nariz e a boca na partida nº 119 entre Unifacisa x 

Club Athletico Paulistano realizada no dia 11 de janeiro de 2021 no Ginásio Antônio Prado Júnior (São 

Paulo-SP). Para essa multa não foram considerados o técnico, primeiro assistente técnico e preparador 

físico durante o aquecimento. 

 

Infrações leves, punidas por JOGO, valor R$ 400,00 (1ª infração), R$ 800,00 (2ª infração) e R$ 

2.000,00 (3ª em diante). 

 
Valor da multa: R$ 800,00 (oitocentos reais). 



 

 

3. ZOPONE GOCIL/BAURU BASKET: por apresentar membros da comissão técnica em jogo oficial 

sem máscara ou utilizando a mesma sem cobrir adequadamente o nariz e a boca na partida nº 119 da 

Copa Super 8 entre Zopone Gocil/Bauru Basket x Fortaleza Basquete Cearense realizada no dia 16 de 

janeiro de 2021 no Ginásio Antônio Prado Júnior (São Paulo-SP). Para essa multa não foram 

considerados o técnico, primeiro assistente técnico e preparador físico durante o aquecimento. 

 

Infrações leves, punidas por JOGO, valor R$ 400,00 (1ª infração), R$ 800,00 (2ª infração) e R$ 

2.000,00 (3ª em diante). 

 
Valor da multa: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

4. CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO: por abordar a equipe de arbitragem no dia 16 de janeiro de 

2021 com assuntos que não eram de domínio público descumprindo assim o Artigo 111 - letra “d” do 

Regulamento da Competição que trata da relação entre árbitros e membros das equipes, sejam eles 

dirigentes, técnicos, atletas e demais componentes das comissões técnicas. 

 

Art. 338 - As multas da categoria LEVE serão aplicadas conforme abaixo: 

a) Primeira infração deste item: multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

b) Segunda Infração deste item: multa de R$ 800,00 (oitocentos reais); 

c) Terceira infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada ocorrência. 

 

Art. 339 - São consideradas ocorrências sujeitas às multas da categoria LEVE: 

k) Descumprimento por parte de qualquer membro das equipes, sejam eles atletas, técnicos, 

dirigentes ou membros de comissão técnica, em relação às normas de conduta previstas neste 

regulamento em relação ao comportamento com a equipe de arbitragem. 
 
Valor da multa: R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

 

Atenciosamente, 

 


